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EDITAL N° 91571/2026

A Universidade Estadual do Parana — Campus de Paranavai, por intermédio da Se¢cdo de Compras e
Licitagdes, torna publico que realizara licitagdo nos seguintes termos:

- A Inicio do Acolhimento/Abertura/Divulgagao de Propostas:
PREGAO ELETRONICO o As 08h00 do dia 26/05/2026.
91571/2026 Inicio da sessao/disputa de lances:
TIPO: MENOR PRECO ) ) :
AMPLA CONCORRENCIA . * As 08h00 do dia 10/06/2026.
Considera-se como referéncia o horario de Brasilia (DF).
1 OBJETO

A presente licitacdo tem por objeto a aquisicdo de Scanner Planetario A1 para atender as

necessidades da UNESPAR — Campus de Paranavai, conforme especificagdes constantes no edital

e em seus anexos.

**Atencao** Devido a incompatibilidade nos descritivos dos itens no sistema Compras.Gov com o

descritivo do sistema GMS do Parana, sempre considerar as especificacdes do Termo de Referéncia
ara elaboracdo da proposta.

2 VALOR MAXIMO DA LICITAGAO:
O prego maximo admitido para aquisicdo do Scanner é de R$ 291.493,00 (duzentos e noventa e
um mil, quatrocentos e noventa e trés reais).

3 DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS:

31 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdao a conta de recursos especificos
consignados no Or¢gamento Geral do Estado deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:
Gestao/Unidade: 4546 — Universidade Estadual do Parana

Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da
Unido

Programa de Trabalho 8131 - Gestédo das Atividades Universitarias UNESPAR

Elemento de Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente

4 SISTEMA DO PREGAO ELETRONICO:

4.1 O Pregao sera realizado por meio do sistema eletrénico de licitagdes Portal de Compras do
Governo Federal - Compras.Gov. O endereco eletrdnico para recebimento e abertura de propostas
€ o http://www.gov.br/compras/pt-br/.

4.2 O edital estara disponivel na internet, nas paginas do Portal Nacional de Contratagbes
Publicas, Portal de Transparéncia do Estado do Parana e no Sistema GMS de Compras e
Contratacdes do Estado.

4.3 Os trabalhos serdo conduzidos pela Pregoeira, Sra. Lenilce do Prado Perin, e equipe de
apoio, designadas pela Resolugao/Portaria n°. 232/2025, servidores da Universidade Estadual do
Parana - UNESPAR.

4.4 Informagdes de Contato:

E-mail: compras.paranavai@unespar.edu.br

Telefone: (44) 3141-4338

Enderego: Avenida Gabriel Esperidido, s/n° — Paranavai/Parana — CEP 87703-000

Horario de Atendimento: 8h as 17h.
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5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAC}C)ES E RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGOES:

Qualquer pessoa ¢ parte legitima para impugnar edital de licitagdo por irregularidade na aplicagdo
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e no Decreto n.° 10.086, de 2022, ou para solicitar
esclarecimentos e providéncias sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de
até 3 (trés) dias uteis antes da data de abertura do certame, em campo especifico no sitio eletrénico
https://www.gov.br/compras/pt-br pelo qual serao respondidos os esclarecimentos solicitados, no
prazo de até 3 (trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZOES:

As razdes de recurso e as contrarrazdes poderao ser enviadas exclusivamente por meio eletrénico,
observando as regras dispostas no item 9, das Condi¢des Gerais deste Edital.

5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitagdo, os autos do processo licitatério estardo a disposicdo dos interessados no
sistema E-Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br, devendo os interessados
apresentarem requisigao de acesso ao protocolo via sistema.

6 CONDIGOES DA LICITAGAO:

6.1 A licitagdo e a contratagdo dela decorrente sdo reguladas pelas condigbes especificas e gerais
do pregéo e pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitagdo sera regida pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 10.086, de 2022,
pela Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, bem como as suas devidas alteragoes.
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CONDIGOES ESPECIFICAS DO PREGAO

1 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREGOS: PREGO MAXIMO
Encerrada a fase de lances, apds a negociagao, serdo desclassificadas as propostas que
permanecerem acima dos valores unitarios maximos e totais maximos fixados neste Edital.

2 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

21 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de pregos no sistema de compras
eletrdnicas é o valor maximo global do lote, fixado neste edital.

2.1.1 Os valores que permanecerem acima dos valores unitdrios maximos e totais maximos
fixados neste edital serdao desclassificados.

2.2 O julgamento das propostas sera realizado de acordo com critério de MENOR PRECO.
23 Encerrada a fase de lances, apds a negociagdo, as propostas que permanecerem acima
dos valores unitarios maximos e totais maximos fixados neste edital serdo desclassificadas.

3 PRAZO MINIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
O prazo de validade das propostas, que deverdo constar no Descritivo das Propostas de Precos
(Anexo lll), ndo podera ser inferior ao fixado neste edital.

4 VIGENCIA

4.1 O contrato tera vigéncia pelo prazo de 12 (doze meses), observada a disciplina do art. 106
da Lei n°® 14.133/2021.

4.2 O prazo de vigéncia podera ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n°® 14.133/2021.

5 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP

51 Considerando que o objeto da presente contratagdo consiste na aquisicdo de scanner
planetario formato A1, caracterizado como equipamento Unico e indivisivel, ndo se mostra
tecnicamente viavel o parcelamento do objeto para fins de reserva de cota para microempresas e

empresas de pequeno porte.
A divisdo do objeto comprometeria sua funcionalidade, desempenho e finalidade, uma vez que se
trata de bem que deve ser fornecido de forma integral.

Dessa forma, com fundamento na Lei Complementar n°® 123/2006 e na Lei n® 14.133/2021, afasta-
se a obrigatoriedade de estabelecimento de cota reservada, por se tratar de objeto indivisivel.

6 CONSORCIO
6.1 Nao sera permitida a participagdo de empresas em regime de consorcio.
7 ANEXOS
e Anexo | — Termo de Referéncia;
e Anexo Il - Documentos de Habilitagao;
e Anexo lll - Modelo de Descritivo da Proposta de Precgos;
e Anexo IV — Modelo de Procuragao;
e Anexo V — Modelo de Declaragéo;
e Anexo VI — Locais de Entrega;
e Anexo VIl — Minuta de Contrato;
o Anexo VIIl - Modelo de Declaragdo de enquadramento ME/EPP;
e Anexo IX— Declaragdo LGPD.
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CONDIGOES GERAIS DO PREGAO ELETRONICO

1 A REALIZAGAO DO PREGAO

11 O pregéo sera realizado por meio eletrdnico, no sistema de compras eletronicas do Portal de
Compras do Governo Federal - Compras.Gov, na pagina http://www.gov.br/compras/pt-br/.

1.2 O pregéo sera conduzido por servidor(a) publico(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a

insercao e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrénicas
adotado pela Administragao estadual Compras.Gov.

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercera as atribuicdes previstas no artigo 4.° do Decreto n.° 10.086, de
2022.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletronicas, os interessados deverao se credenciar e
obter chave de identificagdo e senha pessoal do sistema de compras eletrbnicas adotado pela
Administracao estadual Compras.Gov, conforme instrugcbes que podem ser obtidas na pagina
http://www.gov.br/compras/pt-br/ ou, ainda, por meio do telefone 0800.978.9001 (suporte técnico).
1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras
eletrénicas adotado pela Administragdo estadual Compras.Gov. implica a sua responsabilidade legal
pelos atos praticados e presungédo de capacidade para a realizagdo das transagdes inerentes ao
pregéo eletrbnica em tela.

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sesséo publica
do pregao eletrbnico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

2 EXIGENCIAS PARA PARTICIPAGAO

21 Poderao participar deste pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitagao, que estejam com cadastro regular no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
— PNCP e que apresentem os documentos exigidos para habilitagéo.

2.1.1 Os interessados deverdo efetuar seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para
apresentacdo de propostas no Portal Nacional de Contratagées Publicas — PNCP e que trata a Lei
Federal n°® 14.133/2021, de 2021, recomenda-se também a prévia inscrigdo no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Parana — CFPR, por intermédio do portal de Compras do Governo do
Estado do Parana (www.comprasparana.pr.gov.br), nos termos do Decreto Estadual n° 9.762, de
2013.

2.2 Os interessados em participar do pregdo devem dispor de chave de identificacdo e senha
pessoal do sistema de compras eletronicas, nos termos do ltem 1 do presente Edital.
23 N&o poderéo participar desta licitagdo pessoas fisicas ou juridicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidéneas no ambito da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios,
em qualquer esfera da Administracao Publica;

2.3.2 constituiram as pessoas juridicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa juridica que vierem a
constituir ou de outra em que figurarem como sdcios;

2.3.3 tenham sécios comuns com as pessoas juridicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4 nao funcionem no Pais, se encontrem sob faléncia, dissolugao ou liquidagdo, bem como as
pessoas fisicas sob insolvéncia;

2.3.5 mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do é6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungdo na
licitagao ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de 6rgao ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem
como socios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1 Considera-se participagdo indireta a existéncia de qualquer vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira ou trabalhista.

2.3.7 As pessoas fisicas e juridicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

24 A participagao nesta licitagdo implica aceitagdo das condigbes estabelecidas no edital e na
legislagéo aplicavel.

25 Além destas condi¢cdes gerais, deverdo ser obedecidas as exigéncias especificas de
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participacgdo fixadas no edital.

2.6 O(a) pregoeiro(a) verificara o eventual descumprimento das condigbes de participacéo,
especialmente quanto a existéncia de sangcao que impeca a participagdo no certame ou a futura
contratagao.

3 PROPOSTA INICIAL

31 Antes de postar a proposta comercial em formulario eletrénico, o licitante devera manifestar,
em campo proprio do sistema de compras eletrénicas:

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitacdo e demais condigcbes
previstas no edital;

3.1.2 a sua condigdo de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos beneficios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.

3.2 A proposta de preco inicial devera ser enviada por meio de formulario eletrdnico no sistema
de compras eletrénicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos neste edital.

3.2.1 a proposta registrada podera ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Apos
0 prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrbnico ndo aceitara incluséo,
alteracdo ou desisténcia da(s) proposta(s).

3.3 Nos termos do Convénio ICMS n.° 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operagao interna,
os licitantes beneficiados com a respectiva isencado fiscal devem apresentar as suas propostas e
lances de pregos com o valor liquido, ou seja, sem a carga tributaria do ICMS.

3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional ndo estao abrangidos
pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de precos com a carga tributaria completa.

34 O sistema ordenara, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarao da fase de lances.
3.5 O(a) Pregoeiro(a), verificara as propostas apresentadas, inclusive quanto a exequibilidade, e

desclassificara aquelas que ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

41 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrdnico,
dos seguintes campos:

41.1 Valor global para o lote;

41.2 Marca;

4.1.3 Fabricante;

4.1.4 Descricao detalhada do objeto, contendo as informagdes similares a especificacdo do Termo
de Referéncia.

4.2 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

4.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

44 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob alegacao
de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentacdo. O estabelecimento de um prazo de validade minimo de 90 (noventa) dias para as
propostas dos licitantes se faz necessario pelos seguintes motivos:

i) Estabilidade de pregos: O mercado dos produtos objeto deste edital é caracterizado por flutuagdes
nos precgos, que podem ser influenciadas por fatores como mudangas nas politicas fiscais, variagdes
cambiais e condi¢gdes econdmicas gerais. Ao estabelecer um prazo de validade minimo de 90 dias,
garante-se uma maior estabilidade nos pregos cotados pelos licitantes, evitando que sejam afetados
por oscilagdes abruptas e permitindo uma comparagao adequada das propostas.

i) Andlise e avaliagdo adequadas: O prazo de 90 dias proporciona a entidade contratante um periodo
suficiente para analisar e avaliar as propostas recebidas com cuidado e precisdo. Isso é
particularmente relevante no caso de aquisicbes desses tipos de produtos, uma vez que essas
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transacgdes envolvem um alto investimento financeiro e requerem uma avaliagdo minuciosa de fatores
como qualidade, prazos de entrega e condi¢des de garantia.

iii) Planejamento orgcamentario: O estabelecimento de um prazo de validade minimo de 90 dias
permite que a entidade contratante tenha tempo habil para considerar as propostas dentro do
contexto do seu planejamento orgamentario. Isso facilita a programacéo financeira, uma vez que a
aquisicdo desses produtos envolve recursos substanciais e a definicdo de um prazo adequado
possibilita uma analise mais precisa da viabilidade financeira do projeto.

iv) Seguranga para os licitantes: Ao estipular um prazo de validade minimo, proporciona-se segurancga
aos licitantes, pois assim as empresas tém a garantia de que suas propostas serdo consideradas
durante um periodo significativo. Isso incentiva uma maior participacdo de empresas interessadas,
uma vez que sabem que suas ofertas serdo levadas em consideragao com tempo suficiente para a
andlise e a tomada de decisao

v) Redugao de retrabalho e custos: O estabelecimento de um prazo de validade minimo de 90 dias
reduz a necessidade de reiniciar o processo de licitagdo ou solicitar a renovagdo das propostas,
minimizando o retrabalho e os custos associados a essas agdes. Isso economiza tempo e recursos
tanto para a entidade contratante quanto para os licitantes, tornando o processo licitatério mais
eficiente e evitando interrupgbes desnecessarias.

4.6 Diante dos argumentos apresentados, fica estabelecida a importancia de estabelecer um
prazo de validade minimo de 90 (noventa) dias para as propostas dos licitantes. Essa medida
proporcionara estabilidade de precgos, permitira uma analise adequada das propostas, facilitara o
planejamento orgamentario, dara seguranga aos licitantes e contribuira para a redugéo de retrabalho
e custos.

4.7 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os pregcos maximos estabelecidos
neste Edital

5 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

5.1 A abertura da presente licitagdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletrénico,
na data, horario e local indicados neste Edital.

5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis
ou nao apresentem as especificagdes técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores.

5.21 Exige-se que as propostas contenham:

5.2.1.1 Marca;

5.2.1.2 Fabricante;

5.2.1.3 Descrigao detalhada do objeto, contendo as informacgdes similares a especificagdo do Termo
de Referéncia: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nimero
do registro ou inscricdo do bem no 6rgdo competente, quando for o caso.

5.2.2 Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.3 A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.4 A ndo desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitacao.

5.3 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participardo da fase de lances.

54 O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e
os licitantes.
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.51 O lance devera ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das
Condicdes Especificas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura
da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.8 O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relagao aos lances intermediarios quanto em relagdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera
ser R$ 0,10 (dez centavos).

5.9 Sera adotado para o envio de lances no pregdo o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes.

510 O pregoeiro encerrard o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente, a partir do qual correra prazo de até trinta minutos (tempo randémico) para o
encerramento da recepg¢éo de lances

5.11 Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.12 Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante.

5.13 No caso de desconexao com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregéo,
o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgéo dos lances.

514 Quando a desconexao do sistema eletrbnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas, no
minimo, vinte e quatro horas da comunicagao do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio
eletrénico utilizado para divulgacéo.

5.15 O Critério de julgamento adotado sera o menor preco, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

5.16  Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

5.17 Em todos os lotes, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagao do
porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as microempresas, as
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo a
comparagao com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte e caso o lote
permita, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45
da Lei Complementar Federal n.° 123/2006.

5.18 Nessas condig¢des, caso as configuragbes do lote permitam, as propostas de microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com
a primeira colocada.

519 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, tera o direito de
encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagéo
automatica para tanto.

5.20 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual
melhor classificado desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais
licitantes na condicdo de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

5.21 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
podera apresentar melhor oferta.

5.22 S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele
previsto no art. 60 da Lei n.° 14.133, de 2021.

5.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrénico dentre as
propostas ou os lances empatados.

5.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o(a) pregoeiro(a) devera
encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
pregco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociagdo em condi¢des diferentes das
previstas neste Edital.

5.25.1 A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.25.2 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
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horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado apds a negociagdo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmagao
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

5.25.3 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacdo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.25.2.

5.26 Apo6s a negociacdo do preco, o Pregoeiro iniciard a fase de aceitacdo e julgamento da
proposta.

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1 Encerrada a etapa de negociagdo, o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequagéo ao objeto e a compatibilidade do pregco em relacdo ao maximo
estipulado para contratagdo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do
Decreto n.° 10.086, de 2022.

6.2 Sera desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preco final superior
ao(s) preco(s) maximo(s) fixado(s) ou que apresentar prego manifestamente inexequivel.

6.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbdlicos,
irrisérios ou de valor zero, incompativeis com o0s pregos dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitagdo nado tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagcdes de propriedade do
proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragao.

6.3 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a
suspeita.

6.4 Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizagdo de
diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e
a ocorréncia sera registrada em ata.

6.5 O(a) pregoeiro(a) podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 03 (irés) dias, sob pena de nao
aceitagao da proposta.

6.5.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.5.2 Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletronico.

6.5.3 Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o Email para a avaliagédo dos produtos
por meio de catalogo técnico que apresente todas as especificagdes técnicas do produto, cuja analise
sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.5.3.1 Os resultados das avaliagdes serao divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.5.3.2 Serao avaliados os seguintes aspectos e padrdes minimos de aceitabilidade:

6.5.3.2.1 Itens: especificagbes técnicas, garantia, desempenho, seguranga, entre outros
requisitos estabelecidos.

6.5.3.3 No caso de nado haver entrega do catalogo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de catdlogo com produtos fora das especificacbes
previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada.

6.5.3.4 Se o(s) catalogo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceito(s), o
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-a com a verificagdo do(s) catalogo(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de um que
atenda as especificagbes constantes no Termo de Referéncia.

6.5.3.5 Os exemplares e/ou catalogos colocados a disposicdo da Administragédo serao tratados como
protétipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsavel pela analise,
nao gerando direito a ressarcimento.

6.5.3.6 Apds a divulgacdo do resultado final da licitagdo, caso os catalogos sejam entregues
fisicamente, eles deverao ser recolhidos pelos licitantes no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos,
apo6s o qual poderao ser descartados pela Administragao, sem direito a ressarcimento.
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6.5.3.7 Os licitantes deverao colocar a disposicdo da Administragdo todas as condicoes
indispensaveis a realizagdo de testes e fornecer, sem Onus, os manuais impressos em lingua
portuguesa, necessarios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

6.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessao, informando no chat a nova data e
horario para a sua continuidade.

6.8 O Pregoeiro podera encaminhar, por meio do sistema eletrdnico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengédo de melhor prego, vedada a
negociagdo em condi¢des diversas das previstas neste Edital.

6.8.1 Também nas hipéteses em que o Pregoeiro ndo aceitar a proposta e passar a subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preco melhor.

6.8.2 A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.9 Nos itens nao exclusivos para a participagao de microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro
passar a subsequente, havera nova verificagéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

6.10 Encerrada a analise quanto a aceitagcdo da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitagdo do
licitante, observado o disposto neste Edital. Havera nova verificagao, pelo sistema, da eventual
ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n® 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7 DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

71 Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio de sistema eletrénico, a proposta com a
descricao do objeto ofertado e o prego final proposto (conforme modelo do Anexo lll) e os
documentos de habilitagdo (conforme Anexo Il), até a data e o horario estabelecidos pelo(a)
Pregoeiro(a).

7.2 O envio da proposta ocorrera por meio de sistema eletrénico.

7.3 Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitagcdo que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagées Publicas
(PNCP) ou do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana, desde que os referidos
documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

74 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverao
encaminhar a documentagéo de habilitagdo, ainda que haja alguma restricido de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.

7.5 Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessao
publica do pregéao eletronico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios, diante
da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

7.6 Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

7.7 Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagao entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apds a realizagdo dos procedimentos de negociagcéo e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compdem a proposta e a habilitacdo do licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliagdo do(a) Pregoeiro(a) e para acesso publico apds o
encerramento do envio de lances fechados.

8 DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta devera ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrbnico com uso de certificagédo digital ICP-Brasil, pelo
representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e devera conter, de
acordo com o modelo definido neste edital, a identificagao da licitagdo, o CNPJ € o0 nome empresarial
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completo do licitante, a descricdo do produto oferecido para cada item e/ou lote da licitagdo; o valor
global, os pregos unitarios e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o
prazo de validade da proposta, que ndo podera ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva devera observar os pregos unitarios maximos da planilha de composigéao
de precos fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificagao, inclusive quando o(s)
lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.

8.1.2 As empresas beneficiarias do disposto no Convénio ICMS n.° 26/2003 — CONFAZ (item 3.3)
deverao, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o pre¢co onerado e o prego
desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao prego do arrematante), discriminando o percentual de
desconto relacionado a isencao fiscal.

8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo beneficio de que trata o item 3.3, e que participar da licitacdo
com o preco desonerado do ICMS (prego liquido), a soma do prego proposto (prego liquido) com o
valor do respectivo imposto ndo pode ultrapassar o valor maximo estabelecido no edital. Caso esta
soma ultrapasse o maximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificara a proposta.

8.1.3 Constatado erro de calculo em qualquer operacgéo, o(a) pregoeiro(a) podera efetuar diligéncia
visando sanar o erro ou falha, desde que nao alterem a substancia da proposta, do documento e sua
validade juridica.

8.1.4 Os pregos deverao ser cotados em reais, com até duas casas decimais apés a virgula. Serao
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal apés a virgula.

8.2 Nos termos do §1° do Art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, o licitante devera declarar, sob
pena de desclassificagdo, que sua proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo Ill.

9 OS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante podera, em campo préprio do sistema de compras eletrénicas, manifestar
de forma imediata e motivada a intencdo de recorrer, sob pena de preclusdo, em relagéo as fases de
julgamento e habilitagdo, possuindo o prazo de 3 (trés) dias Uteis para apresentagdo das razdes
recursais apos a formalizagéo do término da etapa de antecede a adjudicagao.

9.1.1 As razbes recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrénico e com uso
de certificagao digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficardo desde logo intimados para apresentar contrarrazdes ao recurso
no prazo de 3 (irés) dias uteis contados do término do prazo de apresentagdo das razdes do
recorrente, exclusivamente por meio eletrénico e assinadas com uso de certificagédo digital ICP-Brasil.
9.2 A ndo apresentacao das razdes recursos no prazo fixado implicara a decadéncia do direito de
recorrer.

9.3 As razbes e as contrarrazdes de recurso que nao forem apresentadas conforme o disposto
nos itens anteriores, ou subscritas por representante nao habilitado ou ndo credenciado para
responder pelo licitante, ndo serao conhecidas pelo(a) Pregoeiro(a).

9.4 Os autos do processo de licitagdo poderdo ser acessados pelos interessados no sistema E-
Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br.

9.5 O acolhimento do recurso implicara invalidagcdo apenas de ato insuscetivel de
aproveitamento.

10 ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta e a regularidade e a habilitagdo do licitante vencedor,
o procedimento licitatério serd encaminhado pelo(a) Pregoeiro(a) a autoridade maxima para
adjudicacdo e homologacao.

10.2  Sera permitida a adjudicagdo e a homologagao parcial do procedimento licitatério, quando o
seu objeto possuir mais de um lote.
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11 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1 O adjudicatario sera notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou
documento equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias uteis, prorrogavel a critério do 6rgédo ou entidade
contratante, sob pena de decair do direito a contratagdo e incidir nas penalidades previstas neste
edital.

11.2  Para a assinatura do contrato ou retirada da ordem de fornecimento, o adjudicatario devera
estar credenciado no Portal Nacional de Contratagdées Publicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Parana — CAUFPR, mantendo as condi¢cdes de habilitagdo exigidas na
licitagdo, para a comprovacéo das condi¢des de habilitacdo consignadas no edital, que deverdo ser
mantidas pelo licitante durante a vigéncia do contrato.

11.3  Antes da assinatura do contrato, a Administracao realizara consulta ao Cadastro Informativo
Estadual — Cadin Estadual, haja vista a vedagéo contida no art. 3°, inc. |, da Lei Estadual n° 18.466,
de 2015.

11.4 11.4 Os pagamentos ficardo condicionados a prévia informagédo pelo credor dos dados da
conta-corrente junto a instituicdo financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto
Estadual n.° 4.505, de 2016, ressalvadas as excegdes previstas na mesma norma.

11.5 Se o adjudicatario ndo apresentar as comprovagdes dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a
assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administragdo Publica podera revogar a licitagéao,
sem prejuizo da aplicagdo das cominagdes previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021, e do Decreto n.°
10.086/2022, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, para a
celebragao do contrato nas condi¢des ofertadas pelo licitante vencedor.

11.5.1 A recusa injustificada do adjudicatario ou a justificativa ndo aceita pela Administracao,
implicara a instauragdao de procedimento administrativo autbnomo para eventual aplicagdo de
sangdes administrativas.

11.5.2 Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratacdo nos termos do item 11.5, a
Administragao Publica podera convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para
a celebragao do contrato nas condigdes ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
ao orgamento estimado para a contratagao, inclusive quanto aos pregos atualizados, nos termos do
instrumento convocatorio.

11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitagcdo e os pagamentos serdo efetuados no local,
nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

11.7  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa Contratada ndo tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacado financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicagéo da seguinte formula:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensacéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1= 6!,’16%0 | = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11.8 Antes de cada pagamento, a Contratante devera realizar consulta no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas e no Sistema de Gestdo de Materiais, Obras e Servigo - GMS para verificar a
manutencgao das condi¢des de habilitacdo definidas neste edital.

12 SANGOES ADMINISTRATIVAS

121 O licitante e o contratado que incorram em infragdes sujeitam-se as san¢des administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.° 10.086,
de 17 de janeiro 2022, sem prejuizo de eventuais implicagdes penais nos termos do que prevé o
Capitulo II-B do Titulo XI do Cédigo Penal.
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12.2 A multa ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variagdes:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infragbes previstas no art. 195, do Decreto Estadual
10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infragdes previstas no art. 196, do Decreto Estadual
10.086/2022;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infragbes previstas no art. 197, do Decreto Estadual
10.086/2022;

12.3 O célculo da multa sera justificado e levard em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do
Decreto Estadual 10.086/2022.

12.4 A multa podera ser descontada do pagamento devido pela Administracdo Publica estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administragcao retera o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

12.41 A retengdo de pagamento de outros contratos, pela Administragdo Publica, no periodo
compreendido entre a decisao final que impds a multa e seu adimplemento, suspende a fluéncia de
prazo para a Administragcdo, ndo importando em mora, nem gera compensagao financeira.

12.5 Multa de mora diaria de até 0,3% (trés décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora sera convertida em compensatéria, aplicando-se, no mais, o
disposto nos itens acima.

12.6 O procedimento para aplicacdo das sangdes seguira o disposto no Capitulo XVI, do Titulo I,
do Decreto n.° 10.086, de 2022. e na Lei n.° 20.656, de 2021.

12.7 Nos casos ndo previstos no instrumento convocatério, inclusive sobre o procedimento de
aplicacdo das sancdes administrativas, deverdo ser observadas as disposicbes da Lei Federal n.°
14.133, de 2021 e no Decreto n.° 10.086, de 2022.

12.8 Sem prejuizo das sancdes previstas nos itens anteriores, a responsabilizagdo administrativa e
civil de pessoas juridicas pela pratica de atos contra a Administragdo Publica, nacional ou estrangeira,
na participacao da presente licitagéo e nos contratos ou vinculos derivados, também se dara na forma
prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no &mbito do Estado do Parana.

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serdo transcritas no Portal Nacional de Contratacdes
Publicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana (CFPR).

13 DISPOSIGOES GERAIS

131 Todas as referéncias de tempo deste edital correspondem ao horario de Brasilia-DF.

13.2 Ocorrendo decretacdo de feriado ou outro fato superveniente que impeca a realizacédo da
sessdo publica de abertura das propostas na data designada no edital, ela sera automaticamente
transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario, independentemente de nova
comunicagao.

13.3  E facultado ao pregoeiro a promogéo de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar
a instrugéo do processo.

13.4 O licitante é responsavel pelo O6nus decorrente da perda de negdcios, resultante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a
sua desconexao.

13.5 A nao apresentagdo de qualquer documento ou a apresentagdo com prazo de validade
expirado implicara desclassificagao ou inabilitagao do licitante.

13.6  Os documentos que nao mencionarem o prazo de validade serdo considerados validos por 90
(noventa) dias da data da emisséo, salvo disposicdo contraria de Lei a respeito.

13.7  Os licitantes encaminharao os documentos exigidos nesta licitagcdo exclusivamente por meio
do sistema de que trata o item 1.1 das Condi¢cbes Gerais do Pregao Eletrénico. O pregoeiro, se julgar
necessario, verificara a autenticidade e a veracidade do documento.

13.8 O pregoeiro podera, no interesse publico, relevar faltas meramente formais que nao
comprometam a lisura e o real conteudo da proposta, podendo promover diligéncias destinadas a
esclarecer ou complementar a instrugao do procedimento licitatério, inclusive solicitar pareceres.

13.9 A realizacdo da licitagdo nao implica necessariamente a contratagdo total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revoga-la, total
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ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse publico, ou anula-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocagdo do interessado, mediante manifestagdo escrita e fundamentada, assegurado o
contraditério e a ampla defesa, conforme dispde o art. 71 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

13.10 O foro é o da Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba — Foro Central de Curitiba, no
qual serao dirimidas todas as questdes nao resolvidas na esfera administrativa.

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou a Minuta Padronizada
aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Parana.

Paranavai, 04 de maio de 2026.

Prof. Dr. Joao Marcos Borges Avelar
(assinado eletronicamente)
Pré-reitor de Administragcao e Finangas (PRAF)
Portaria N° 1476/2024-REITORIA/UNESPAR

Lenilce do Prado Perin
(assinado eletronicamente)
Pregoeira
Portaria n® 232/2025 de 18/02/2025
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ANEXO |

TERMO DE REFERENCIA

1 DO OBJETO
Aquisicao de Scanner Planetario A1 para atender as necessidades da UNESPAR — Campus de
Paranavai, conforme especificagdes constantes no edital e em seus anexos.

LOTE 01 —- AMPLA CONCORRENCIA

N° Descrigéo do Item Quant. Unid. de Valor Unitario Valor Total

Medida
7003.114726 - Scanner, TIPO:
Planetario, USO: Digitalizagdo e
leitura, TENSAO: 110/220V,
ESPECIFICACAO: Formato de
digitalizagéo: A1 colorido, Area de
digitalizagcdo: 600mm x 840mm,
Resolugéo maxima: 700dpi,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: Equipado com duas
cameras, monitor, teclado e
mouse, UNID. DE MEDIDA:
Unitario

01 Unitario | R$ 291.493,00 | R$ 291.493,00

1.1 ESPECIFICAGOES TECNICAS

1.1.1. O equipamento devera possuir area minima de digitalizagdo no formato A1 (594 x 841 mm),
admitindo também a digitalizacdo de formatos inferiores.

1.1.2. Deveréa apresentar resolucao 6ptica minima de 300 dpi no formato A1, com possibilidade de
resolugao de até 600 dpi ou superior para formatos menores.

1.1.3. O scanner devera operar por meio de sistema de captura aérea, com camera(s) digital(is) de
alta resolugdo, sensor CMOS ou CCD, permitindo a digitalizagdo sem contato direto com o
documento.

1.1.4. A iluminagao devera ser em LED, isenta de radiagao ultravioleta (UV) e infravermelha (IR), com
baixa emisséo de calor, adequada a preservagédo de documentos.

1.1.5. O tempo de captura devera ser de, no maximo, 3 (trés) segundos por imagem, compativel
com equipamentos da categoria.

1.1.6. O equipamento devera possuir estrutura que permita a digitalizacdo de documentos
encadernados, com suporte adequado, preferencialmente com abertura em “V” ou plano, ajustavel a
diferentes espessuras.

1.1.7. Devera possuir recursos automaticos de tratamento de imagem, incluindo, no minimo: corregao
de inclinagdo (deskew), recorte automatico, remogéo de fundo, corregdo de curvatura de paginas e
ajustes de brilho e contraste.

1.1.8. O equipamento devera ser acompanhado de software dedicado, licenciado, compativel com
sistema operacional Windows 10 ou superior, com funcionalidades de captura, edicdo e exportacao
de imagens.

1.1.9. O software devera permitir exportagdo nos formatos PDF, PDF pesquisavel (OCR), TIFF, JPEG
e PNG, incluindo funcionalidade de reconhecimento 6ptico de caracteres (OCR).

1.1.10. O equipamento devera possuir conectividade minima via USB 3.0 ou superior e/ou interface
de rede Ethernet.

1.1.11. Devera ser compativel com alimentagao elétrica bivolt automatico (110/220V), frequéncia de
50/60 Hz.

1.1.12. Deverao estar inclusos todos os acessoérios necessarios ao pleno funcionamento do
equipamento, tais como cabos, suporte para documentos/livros e dispositivos de acionamento
(quando aplicavel).

1.1.13. O equipamento devera possuir garantia minima de 12 (doze) meses, com assisténcia técnica
autorizada no Brasil.
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1.1.14. Devera estar incluido treinamento operacional para os usuarios, bem como instalagdo do
equipamento, quando aplicavel.

1.1.15. O equipamento devera ser entregue acompanhado de manual do usuario em lingua
portuguesa.

1.2 DO FORNECIMENTO

1.21 Os produtos deverdo ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF), em local indicado pela Unespar, dentro
do Estado do Parana (Anexo VI).

1.2.2 Os produtos deverdo ser entregues de acordo com as especificagdes contidas neste Edital.
1.2.3 Constatando que o produto recebido, ndo atende as especificagbes estipuladas neste Edital,
ou ainda nao atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o 6rgdo responsavel pelo
recebimento expedira oficio a empresa vencedora, comunicando e justificando as razbes da recusa e
ainda notificando-a, a efetuar a troca dentro do menor prazo possivel.

1.2.4 Decorrido o prazo estipulado na notificagdo, sem que tenha havido a troca do produto
recusado, a contratante procedera a abertura para apuragdo de responsabilidades, através de
Comunicagdo Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo para apuragdo de
responsabilidade, de acordo com as normas contidas na Lei n.° 15.608/2007 e altera¢des, bem como
para aplicagado das penalidades previstas neste Edital.

1.2.5 No caso especifico dos equipamentos, a Contratante devolvera o item ou unidade que nao for
aceito em razao de defeito ou que nao estiver de acordo com a proposta, tendo o Contratado o prazo
de até 30 (trinta) dias para substitui-lo.

2 DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAGCAO

A aquisicdo de scanner planetario formato A1 justifica-se pela necessidade de digitalizacdo de
documentos de grande formato e acervos fisicos, tais como livros, mapas, plantas, processos
encadernados e documentos histéricos, garantindo sua preservagao, organizagéo e acesso facilitado.
O equipamento do tipo planetario permite a digitalizagdo sem contato direto ou pressao sobre os
documentos, sendo especialmente indicado para materiais frageis, encadernados ou de valor
histérico, evitando danos fisicos durante o processo, além de assegurar a captura de imagens em alta
resolugao e qualidade.

A presente contratagcdo tem como objetivo promover a conversao de documentos fisicos em formato
digital, com integridade e seguran¢a das informagdes, contribuindo para a preservagado do acervo
documental e reducdo do manuseio dos originais. Busca-se, ainda, otimizar a gestdo documental,
reduzir o uso de papel, melhorar o acesso as informacdes e proporcionar maior eficiéncia nos
processos administrativos, alinhando-se aos principios da eficiéncia, economicidade e transparéncia
da administragao publica.

3 DESCRIGAO DA SOLUGAO

A solugao consiste na aquisicao de scanner planetario formato A1, novo, sem uso, acompanhado de
todos o0s acessoérios necessarios ao seu pleno funcionamento, destinado a digitalizacdo de
documentos de grande formato e materiais encadernados.

O equipamento devera operar por meio de tecnologia de captura aérea (overhead), permitindo a
digitalizagdo sem contato direto com o documento, garantindo a integridade fisica de materiais frageis
ou histdricos. Devera possuir sistema de captura de alta resolugdo, com fidelidade de cores,
iluminagdo adequada e uniforme (preferencialmente em LED, sem emissado de radiagao prejudicial),
bem como recursos que minimizem reflexos e distorgbes na imagem.

A solucdo devera contemplar software de digitalizacdo compativel, com funcionalidades minimas de
tratamento de imagem, tais como corregdo de inclinagdo (deskew), recorte automatico, ajuste de
brilho e contraste, além de suporte a multiplos formatos de saida (PDF, PDF pesquisavel, TIFF,
JPEG, entre outros), possibilitando a integragdo com sistemas de gestdo documental utilizados pela
Administracao.
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O equipamento devera possuir estrutura adequada para digitalizagdo de livros e documentos
encadernados, com suporte que permita o correto posicionamento do material, evitando danos ao seu
dorso, bem como oferecer facilidade de operagédo, interface intuitiva e recursos que assegurem
produtividade e qualidade no processo de digitalizacao.

A contratagao devera incluir garantia minima, suporte técnico e assisténcia autorizada, assegurando a
continuidade do funcionamento do equipamento e a adequada prestacao do servigo ao longo de sua
vida util.

4 PESQUISA DE PRECOS

Para a formacgdo dos pregcos maximos foi realizada pesquisa de pregos, em conformidade com o
disposto no art. 296 do Decreto Estadual n° 10.086/2022, através de cotagdes com fornecedores,
sendo adotada a média dos precos cotados e dentro dos pregos praticados no mercado, buscando
ampliar a competitividade do certame, e ainda, o entendimento exarado no Acérddao 3068/2010 —
Plenario TCU, pois o prego de mercado € melhor representado pela média ou mediana, uma vez que
constituem medidas de tendéncia central, e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os
precgos praticados no mercado.

5 PARCELAMENTO DO OBJETO
Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, ndo sera necessario realizar o parcelamento
da demanda.

6 SUSTENTABILIDADE

A presente contratagdo devera observar critérios de sustentabilidade ambiental, em conformidade
com a legislacdo vigente e as boas praticas de consumo responsavel na Administragdo Publica.
A aquisicado do scanner planetario formato A1 contribui diretamente para a redugédo do uso de papel,
promovendo a digitalizagdo de documentos e a consequente diminuigdo de impressodes, copias fisicas
e necessidade de armazenamento em meio fisico, reduzindo impactos ambientais relacionados ao
consumo de recursos naturais.
O equipamento devera possuir eficiéncia energética, priorizando baixo consumo de energia elétrica e,
preferencialmente, certificacbes reconhecidas de sustentabilidade, quando aplicavel. A iluminagao
utilizada no processo de digitalizacdo devera ser do tipo LED ou equivalente, garantindo menor
consumo energético e maior vida atil.
Deverao ser observadas, sempre que possivel, praticas relacionadas a redugdo de residuos,
durabilidade do equipamento e possibilidade de manutengdo e suporte técnico, evitando descarte
precoce. Ao final da vida util, o descarte do equipamento e de seus componentes devera ser
realizado de forma ambientalmente adequada, em conformidade com a legislagdo pertinente.
Adicionalmente, a solugdo devera estar alinhada as diretrizes de sustentabilidade, eficiéncia e
economicidade, promovendo o uso racional de recursos publicos e contribuindo para a modernizagao
dos processos administrativos com menor impacto ambiental.

7 CONTRATAGAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1 Poderao participar da disputa de lotes que tenham valor maximo superior a R$ 80.000,00, todas
as empresas incluindo as empresas que ndo estejam enquadradas na condi¢do de microempresas,
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual.

7.2 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de
2006.

8 CLASSIFICAGAO DOS BENS E SERVICOS COMUNS
Os objetos dessa licitagdo séo classificados como bens comuns, pois possuem especificagdes usuais
de mercado e padrées de qualidade definidas em mercado, conforme estabelece o inciso XllI do art.

6° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
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9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITERIOS DE ACEITAGAO DO
OBJETO

9.1 Os materiais deverao ser entregues em até 30 (trinta) dias no endereco indicado, contados a
partir da emisséo e envio da ordem de compra.

9.2 A empresa contratada sera responsavel pelo transporte e entrega e fornecimento do produto,
desde a sua origem, sem quaisquer complementos nos pregos contratados ou pagamento adicional
referente a frete, ressaltando-se que a distancia entre a origem, ndo sera motivo justo para atrasos na
entrega.

9.3 Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 07 (sete) dias Uteis, a contar da notificagdo do contratado, as suas custas, sem prejuizo da
aplicacdo das penalidades e sem qualquer 6nus para a UNESPAR.

9.3.1 Na hipotese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

9.4 O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuizos resultantes da incorreta execugéo do contrato.

10 OBRIGAGOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

10.1  S3o0 obrigagdes do fornecedor:

10.1.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condigdes, conforme especificagbes, prazo e
local constantes neste termo de referéncia, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarédo
descri¢gdes dos produtos fornecidos;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vicios, incluindo ocultos, e danos decorrentes da ma execugéo do
fornecimento dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cdédigo de Defesa do
Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste termo de referéncia, os
produtos que apresentem avarias ou defeitos de fabrica ou decorrentes de problemas no transporte
da empresa contratada;

10.1.4 comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovacao;

10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante o fornecimento dos produtos, e manter
comunicagao com representante da Administragao Publica (UNESPAR) para a gestdo do mesmo;
10.1.6 manter durante toda a execucgéo do fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as
obrigacdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas neste Termo de
Referéncia;

10.1.7 manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana, conforme legislacéo vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informag¢des obtidas em decorréncia do cumprimento do
fornecimento dos produtos a UNESPAR;

10.1.9 arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja
satisfatorio para o atendimento ao objeto da contratagéo, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteracdo qualitativa do projeto ou de suas especificagdes pela Administracao;
10.1.9.2 retardamentos na expedicdo da ordem de fornecimento ou autorizacdo de
fornecimento, interrupcdo da execugdo do fornecimento dos produtos, por ordem e no interesse da
Administracéo;

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas neste Termo, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

10.2  S&o obrigagdes da Contratante:

10.2.1 receber os produtos no prazo e condigbes estabelecidas neste Termo de Referéncia;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo fornecedor, de acordo com as
especificacdes presentes neste Termo de Referéncia e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido, com as
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especificagdes constantes do Termo de Referéncia e da proposta, para fins de aceitagcdo e
recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao representante do fornecedor, por escrito, as imperfeicdes, falhas ou
irregularidades verificadas nos produtos, fixando prazo para a sua corregao;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes do fornecedor, através de comissao
ou de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retencdes tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo fornecedor, no que couber;

10.2.8 emitir decisdo sobre as solicitagdes e reclamacgodes relacionadas a execucao do fornecimento
dos produtos, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou
de nenhum interesse para a boa execugao do fornecimento acordado;

10.2.9 ressarcir o fornecedor, nos casos de extingdo de acordo por culpa exclusiva da
Administracao, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e efetuar os
pagamentos devidos pelos produtos até a data de execugao e pelo custo de eventual desmobilizagao;
10.2.10 adotar providéncias necessarias para a apuragao das infragdes administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano a Administragdo, além de remeter cépias dos
documentos cabiveis ao Ministério Publico competente, para a apuragdo dos ilicitos de sua
competéncia;

10.2.11 prestar as informagdes e responder os questionamentos que venham a ser solicitados pela
empresa Contratada.

11 FORMA DE PAGAMENTO

111 O pagamento dos produtos devera ser realizado em um prazo néo superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, apés comprovado o adimplemento do fornecedor em todas
as suas obrigagdes, ja deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificagdo do Certificado
de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestao de Materiais, Obras e Servigos
— GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado
do Parana para licitantes sediados em outro Estado da Federagao) e Municipal, com o FGTS, INSS e
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposigdes do Termo de Referéncia.

11.2 Nenhum pagamento sera efetuado sem a apresentagdo dos documentos exigidos, bem como
enquanto ndo forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal ou no
fornecimento dos produtos.

11.2.1 Os pagamentos ficardo condicionados a prévia informagao pelo credor, dos dados da conta
corrente junto a instituicao financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.°
4.505, de 2016, ressalvadas as excegdes previstas no mesmo diploma legal.

11.3  Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta ndo tenha sido paga, os valores
serao descontados da fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nado tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensagéao financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicagdo da seguinte férmula:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensacéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) | = (6/100) | =0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12 CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAGAO
121  As exigéncias de habilitagdo juridica e de regularidade fiscal e trabalhista sdo as usuais para
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a generalidade dos objetos adquiridos por meio de compra direta, conforme disciplinado em lei.
12.2 Prova de atendimento aos requisitos de regularidade nas receitas estadual e federal e em
outros érgaos e agéncias publicas reguladoras previstos na lei.

13 ALTERAGAO SUBJETIVA

13.1 E admissivel a continuidade do fornecimento dos produtos quando houver fusdo, cisdo ou
incorporagao do fornecedor com outra pessoa juridica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de qualificacdo exigidos neste
Termo de Referéncia; e

b) ndo haja prejuizo a execucgéo do fornecimento dos produtos pactuados e haja anuéncia expressa
da Administragéo a continuidade da execugao dos fornecimentos.

14 SUBCONTRATAGAO

141 E vedada a subcontratagdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungao na
licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do fornecimento dos produtos, ou se deles forem
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15 DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

15.1  As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgcamento Geral do Estado deste exercicio, na dotagéo abaixo discriminada:
Gestao/Unidade: 4546 — Universidade Estadual do Parana

Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da Unido
Programa de Trabalho 8131 - Gestado das Atividades Universitarias UNESPAR

Elemento de Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente

16 SANGOES ADMINISTRATIVAS

16.1 O proponente e o fornecedor que incorram em infracdes sujeitam-se as sancgdes
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do
Decreto n.° 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuizo de eventuais implicagbes penais nos termos
do que prevé o Capitulo II-B do Titulo XI do Cédigo Penal.

17 DECRETO ESTADUAL N.° 10.086, DE 2022.

171 Os servidores que subscrevem este Termo de Referéncia atestam que observaram a
regulamentacdo estabelecida pelo Decreto n.° 10.086, de 2022 e as orientagdes constantes da
Minuta Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Parana.

Paranavai, 04 de maio de 2026.

Lenilce do Prado Perin
Pregoeira
Portaria n.° 232/2025 de 18/02/2025
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ANEXO Il

DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

1 O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitagdo, devera entregar, no
prazo maximo de 3 (trés) dias uteis, a contar da notificagdo, os documentos de habilitagao, os quais
devem ser enviados por processo eletrénico de comunicagao a distancia conforme estabelecido no
presente edital:

11 Todos os licitantes deverdo estar registrados no sistema de registro cadastral unificado
disponivel no Portal Nacional de Contrata¢des Publicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de
licitantes. A documentagao de habilitacdo referida neste Capitulo do Titulo Il da Lei Federal n.°
14.133, de 2021 podera ser:

a) substituida por registro cadastral emitido por 6rgéo ou entidade publica, desde que previsto no
edital e que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto nesta Lei;

b) dispensada, total ou parcialmente, nos termos do inciso Illl do art. 70 da Lei Federal n.°
14.133/2021.

11.1 No caso do item b devera ser anexada aos autos a motivagdo visando demonstrar a
adequacao para a dispensa total ou parcial de documentos de habilitagdo, considerando que tal
opgéao podera impactar na aferigdo da aptidao dos futuros licitantes.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAGAO JURIDICA:

Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica. Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de elei¢ao
de seus administradores. Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
ato formal de designacdo de diretoria em exercicio. Decreto de autorizagdo, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. Procuragcdo do representante do
licitante no pregao, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas (CNPJ); Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa EconOmica Federal;
Certiddes de regularidade com a Fazenda Federal (Certiddo Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da Unido e Certidao relativa a Contribuigbes Previdenciarias); Fazenda
Estadual (inclusive do Estado do Parana paro licitantes sediados em outro Estado da Federagéo); e
Fazenda Municipal; e Certiddao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituida pela Lei Federal
n.° 12.440/2011; Declaragdo do cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituicao
Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

1.41 O fornecedor devera encaminhar:

1.4.1.1 balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstragcbes
contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, que comprovem a boa situacédo financeira da
empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacdo da
proposta;

1.4.1.2 certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serdo limitados ao ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

1.4.1.31 as empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deveréo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e ficarao autorizadas a substituir os demonstrativos contabeis pelo balango
de abertura.

1.4.1.4 a comprovagao da situagao financeira da empresa sera constatada mediante obtengao de
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indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE) e, resultantes
da aplicacao das formulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
LG = :
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Circulante
LC = ;e
Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
GE = ;
Ativo Total

1.4.1.5 As empresas, cadastradas ou nao no Portal Nacional de Contratagcdes Publica (PNCP),
deverao apresentar os seguintes resultados:

Liquidez Geral (LG) Liquidez Corrente (Lc) Grau de Endividamento
TODOS 0S superior ou igual a: superior ou igual a: (G5)
LOTES Inferior ou igual a:
1,00 1,00 1,00

1.4.1.6 As empresas deverdo apresentar os indices ja calculados, com assinatura do contador e do
representante legal da empresa, que serdo analisados com base no balango apresentado.

1.4.1.7 As empresas deverdo comprovar Capital Social ou Patrimbénio Liquido igual ou superior a
10% do valor estimado da contratagdo ou item pertinente, conforme dispde o art. 69, § 4°, da Lei
Federal n® 14.133/2021, mediante apresentacdo dos demonstrativos contabeis exigiveis no item
1.4.1.1 deste edital.

1.4.1.8 As empresas deverao apresentar, nos lotes em que essa comprovagao se mostrar relevante,
a relagdo dos compromissos assumidos que importem diminuicdo da capacidade operativa ou
absorcdo da disponibilidade financeira, calculada em fungédo do patriménio liquido atualizado e sua
capacidade de rotagao, excluidas parcelas ja executadas de contratos firmados.

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAGAO TECNICA:

1.5.1. 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa juridica de direito
publico ou privado, que comprove(m) a aptidao do licitante para desempenho de atividade pertinente
e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).

1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das caracteristicas e quantidades, o fornecimento de
[XXXXXXX] em quantidade de no minimo [XXX] [XXXX por cento], em relacdo a quantidade de bens
exigida para cada lote.

1.5.1.2 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, sera permitido o somatério de
atestados de capacidade técnica.

1.6 DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO, NAQ UTILIZAGAO DE MAO
DE OBRA DE MENORES, DECLARAGAO DE ATENDIMENTO A LOGISTICA REVERSA DOS
PRODUTOS E DECLARAGAO DE RESERVA DE CARGOS (ANEXO V).

1.7 COMPROVANTE DA CONDIGAO DE ME OU EPP, se for o caso: Certiddo Simplificada
original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaracédo
escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificacdo da condicdo de
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microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a
usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006
(ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercicio — DRE, a que se refere a
Resolucdo n.° 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier
a substituir (art. 12, paragrafo unico, do Decreto Estadual n.° 2.474, de 2015).

1.71 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n°® 123, de 2006, havendo
alguma restricdo na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas
de pequeno porte ou microempreendedor individual, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis,
cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogavel por igual periodo, para a regularizacdo da documentagdo, pagamento ou
parcelamento do débito e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de
certiddo negativa.

1.7.1.1 A prorrogacao do prazo previsto no item anterior devera ser concedida pela Administracao
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipotese de urgéncia da contratagdo, devidamente
justificada.

1.8 A néo-regularizagdo da documentagéo, no prazo previsto no paragrafo anterior, implicara na
decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizo das sangbes previstas no art. 156 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021, sendo facultado ao 6rgdo ou entidade responsavel pelo processo licitatério
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, ou revogar a licitagao.

1.9 Na hipotese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e 0s
microempreendedores individuais deverao apresentar toda a documentacdo exigida para efeito de
comprovacéao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigdo.

110 Eventuais informacgdes/certiddes vencidas no registro cadastral deverdo ser supridas pela
apresentagao do respectivo documento atualizado.

1.1 Todos os documentos apresentados deverao identificar o licitante, com a indicagdo do nome
empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a
filial (salvo para os documentos que sédo emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial devera constar
da proposta.
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ANEXO Ill

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PRECOS
| PREGAO ELETRONICO N° 91571 ANO: 2026

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:

CNPJ/CPF: Inscricdo Estadual:
Endereco:

Bairro: CEP: Cidade:

Estado:

Telefone:

Fax: e-mail:

Banco: Agéncia: Conta-corrente:

Constitui objeto desta licitagdo: aquisicdo de Scanner Planetério A1 para atender as necessidades da
UNESPAR — Campus de Paranavai, conforme especificagdes constantes no edital e em seus anexos.

1. Especificagdes técnicas:

. Valor Aliquot
Lote X, Descrigio |Quantidade Valor Unitario a;r to a Unitario s/ | Valor Total| %
ruto
Bruto ICMS s/ ICMS ICMS
R$ R$
Item X | XXXXXXXXX XX R$ XXXXX, XX R$ XXX, XX XX%
XXXX, XX XXXXX, X

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias.

3. A empresa vencedora é responsavel pela qualidade e integridade do produto durante o periodo de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar
a troca do produto nos termos do Edital e da legislacéo vigente.

4. O preco unitario estimado para o objeto encontra-se com a carga tributaria completa. Nas
operacgdes previstas com o beneficio do ICMS, na proposta de preco, o valor ndo pode ser maior do
que o maximo UNITARIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de “operacdo
interna”, conforme estabelece o Convénio ICMS n.° 26, de 2003 - CONFAZ.

4.1 as empresas beneficiarias do disposto no Convénio ICMS 26, de 2003 - CONFAZ deverao, de
forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o prego onerado e o prego desonerado
(o qual deve ser igual ou menor ao prego do arrematante), discriminando o percentual de desconto
relacionado a isengéo fiscal.

4.2 para o licitante abrangido pelo beneficio de que trata o item 4 e que participar da licitagdo com o
prego desonerado do ICMS (preco liquido), a soma do prego proposto (prego liquido) com o valor do
respectivo imposto ndo pode ultrapassar o valor maximo estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigéncias técnicas conforme Anexo | do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.° do art. 63 da Lei Federal n.°
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de
entrega desta proposta.

Local e data

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAGAO

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, neste ato representado por
XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX, CPF n.® XXXXXXXX, residente e
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.° XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP
XXXXXXXX.

OUTORGADOQO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX, e do CPF n.°
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.® XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e
gerais poderes, para em seu nome representa-lo no(a) Pregao Eletrénico n.® XXXX/XXXX, podendo
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declaragbes, propostas e contratos de
fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregao, enfim, todos os atos necessarios
ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAGAO
(timbre ou identificagdo do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX,
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de
licitacdo e que possui as condigdes de habilitacdo previstas no edital, bem como:

1. INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que nao se enquadra em nenhuma das vedagdes contidas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133/2021,
em especial:

1.1 Nao mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungédo na
licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do edital, ndo foi condenado(a) judicialmente, com
transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condigbes
analogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagéo
trabalhista.

2. NAO UTILIZAGCAO DE MAO DE OBRA DE MENORES

Que n&o utiliza a méo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realizagao
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como néo utiliza, para qualquer trabalho, méo de
obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condi¢gdo de aprendiz a partir de
14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7°, inc. XXXIII da Constituicao Federal.

3. DECLARAGAO DE ATENDIMENTO A POLITICA AMBIENTAL DE LICITAGAO SUSTENTAVEL
Que atesta o atendimento a politica publica ambiental de licitagdo sustentavel, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logistica reversa dos produtos, embalagens e servigos poés-
consumo no limite da propor¢cao que fornecerem ao poder publico, assumindo a responsabilidade
pela destinagao final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAGAO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre as
exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Local e data.

Nome do representante legal
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ANEXO VI

LOCAIS DE ENTREGA

UNESPAR - CAMPUS DE PARANAVAI
Local de Entrega: Av. Gabriel Esperidiao, s/n — Parque Morumbi, Paranavai - PR, 87703-000

Responsavel pelo Recebimento: Valcir Jesuz Moreira
Telefone: +55 (44) 3141-4300

Horario de Funcionamento: 8h as 12h e das 13h30min as 17h
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ANEXO VII

MINUTA PADRAO - CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX]/XXXX GMS XXXX/2026

CONTRATANTE: UNESPAR - Universidade Estadual do Parana, com sede Av. Rio Grande do
Norte, 1525 - Centro, Paranavai - PR, 87701-020, inscrita no CNPJ sob o0 n.° 05.012.896/0001-42,
neste ato representada pela Reitora da Instituicdo, Prof? Dr? Salete Paulina Machado Sirino nomeada
pelo Decreto Estadual n® 6563/2020, inscrita no CPF sob o n.° 513.XXX.549-20, registrada na carteira
de identidade do Registro Geral sob o n.° 3.783.XXX-3/PR.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.° XXXXXXXX, com sede no(a)
XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICACAOQ], inscrito(a) no CPF sob o n.°
XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.° XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a)
XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.

FISCAL DO CONTRATO: Os encargos de fiscalizagdo do fornecimento dos materiais e equipamentos
objeto deste contrato fica a cargo de(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob 0 n.2 XXXXXXXX
GESTOR DO CONTRATO: Os encargos de gestdo deste contrato ficam a cargo de(a)
XXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob 0 n.2 XXXXXXXX.

O presente Contrato sera regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, pelo Decreto n.°
10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregado Eletrénico n.° 0000/202_ XXXX (protocolo n.°
00.000.000-0) do procedimento licitatdrio que originou o presente instrumento, com todos os seus
anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas clausulas e condigdes seguintes:

1 OBJETO:
[Descricao sucinta do objeto conforme o(s) lote(s) arrematado(s) pela contratante], conforme descrito
no Termo de Referéncia.

Lote Descrigao do Exigéncias Unidade Quantidade Valor Valor
XXXX objeto complementares | de medida unitario | total
Item 1 R$ R$

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregdo Eletronico n.° XXX/2026, objeto do processo administrativo n.°
XXXXXXXX, com homologagao publicada no sitio eletrénico oficial da instituicdo e no Diario Oficial do
Estado do Parana n.°® XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorizagdo nas fls. [XXXX],
mov. [XXXX] deste protocolo de nimero XX. XXX XXX-X.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:
Os bens deverao ser fornecidos em entrega unica, conforme descrito no Termo de Referéncia.

4 PRECO E VALOR DO CONTRATO:

4.1 O Contratante pagara ao Contratado os pregos unitarios previstos em sua proposta, que € parte
integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato € de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

4.3 No preco pactuado estdo inclusas todas as despesas necessarias a execugdo do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomocgao.
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5. DO REAJUSTE:

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato sera anual, somente se necessario, conforme
disposto na Lei Federal n.° 10.192, de 2001, utilizando-se o indice Nacional de Precos ao Consumidor
Amplo (IPCA)

5.1.1. A data-base do reajuste sera vinculada a data do orgamento estimado.

5.1.2. O reajuste sera concedido mediante simples apostila, conforme disp&e o art. 136 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir do
ultimo reajuste.

5.3. Nao serdo admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura.
5.4. A concessédo de reajustes ndo pagos na época oportuna sera apurada por procedimento proprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTAO E FISCALIZAGCAO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestao deste contrato cabera ao(a) servidor(a) ou comissao designados,
conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual sera responsavel pelas atribuicdes definidas no art. 10 do
Decreto n.° 10.086, de 2022.

6.2 A responsabilidade pela fiscalizagdo deste contrato cabera ao(a) servidor(a) ou comissao
designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual sera responsavel pelas atribuicbes definidas nos
arts. 11 e 12 do Decreto n.° 10.086, de 2022.

6.3 Os responsaveis pela gestao e fiscalizagdo do contrato serdo designados por ato administrativo
proprio do Contratante.

6.4 A gestdo e a fiscalizacdo do contrato serdo exercidas pelo Contratante, que realizara a
fiscalizagdo, o controle e a avaliagdo dos bens fornecidos, bem como aplicara as penalidades, apds o
devido processo legal, caso haja descumprimento das obriga¢des contratadas.

7. PRAZO E CONDIGOES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverdo ser entregues no local (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as
especificagdes técnicas contidas no item 09 do Termo de Referéncia (Anexo ), que integra o presente
contrato para todos os fins.

7.2 Os bens serdo recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, pelo(a) responsavel
pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua
conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.

7.3 Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados do
recebimento provisoério, apdés a verificagcdo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitagao mediante termo circunstanciado.

7.4 Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo
de 07 (sete) dias uteis, a contar da notificagdo do contratado, as suas custas, sem prejuizo da
aplicagao das penalidades e sem qualquer 6nus para a UNESPAR.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correra por conta da seguinte dotagdo orgamentaria:

Gestao/Unidade: 4546 — Universidade Estadual do Parana

Fonte de Recursos: 700 - Outras Transferéncias de Convénios ou Instrumentos Congéneres da Unido
Programa de Trabalho 8131 - Gestédo das Atividades Universitarias UNESPAR

Elemento de Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente

9 VIGENCIA:
9.1.1. O contrato tera vigéncia de XXXXXX contados de / / a / /

10 OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencgadas e as
normas desta Lei, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial
10.1 Sao obrigagdes do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi¢gdes, conforme especificagdes, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as
indicacdes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de garantia ou validade, e
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acompanhado do manual do usuario, com uma versdao em portugués e da relacdo da rede de
assisténcia técnica autorizada, quando cabivel,

10.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no termo de referéncia, o
objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagao;

10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante a execug¢do do contrato, e manter comunicagao
com representante da Administragdo para a gestdo do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacées assumidas,
todas as condi¢des de habilitagdo e qualificagédo exigidas na licitagéo;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana, conforme legislacdo vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;
10.1.9 arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja
satisfatorio para o atendimento ao objeto da licitagdo, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteragao qualitativa do projeto ou de suas especificagdes pela Administragao;

10.1.9.2 retardamentos na expedicdo da ordem de fornecimento ou contrato ou autorizagcdo de
fornecimento, interrupcédo da execugao do contrato ou diminui¢ao do ritmo do trabalho, por ordem e
no interesse da Administracao;

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato ou na ordem de fornecimento,
nos limites permitidos pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

10.1.10. cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz.

10.2 Sao obrigagdes do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo Contratado, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificagbes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitagdo e recebimento
definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeigoes, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua corregao;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagcdes do Contratado, através de comissdo ou
de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retengdes tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisdo sobre as solicitacbes e reclamagdes relacionadas a execucdo do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum
interesse para a boa execucgao do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extingdo de contrato por culpa exclusiva da
Administracdo, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execugéo do contrato até a data de
extingao e pelo custo de eventual desmobilizagao;

10.2.10 adotar providéncias necessarias para a apuragao das infragdes administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano a Administracédo, além de remeter cépias dos documentos
cabiveis ao Ministério Publico competente, para a apuragao dos ilicitos de sua competéncia;

10.2.11 prestar as informacgdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11 FORMA DE PAGAMENTO
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11.1 O pagamento de cada fatura devera ser realizada em um prazo néo superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, apés comprovado o adimplemento do Contratado em
todas as suas obrigagdes, ja deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificacdo do
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestdo de Materiais,
Obras e Servigos — GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual
(inclusive do Estado do Parana para licitantes sediados em outro Estado da Federagdo) e Municipal,
com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposi¢gdes do Termo
de Referéncia.

11.2 Nenhum pagamento sera efetuado sem a apresentagdo dos documentos exigidos, bem como
enquanto ndo forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigagdes contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficardo condicionados a prévia informagéo pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto a instituicao financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.°
4.505, de 2016, ressalvadas as excegdes previstas no mesmo diploma legal.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficara suspenso na hipétese prevista no item 12.4.1 das
Condicdes Gerais do Pregao.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta ndo tenha sido paga, os valores serao
descontados da fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado n&o tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensagéo financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicagéo da seguinte formula:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratdrios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensacéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (6/100) | =0,00016438

I=(TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12. DA GARANTIA DE EXECUGAO
12.1 Fica a empresa contratada dispensada da apresentacéo de garantia de execuc¢ao.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1 O prazo de garantia contratual dos bens devera ser de no minimo 12 (doze) meses, ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia Util subsequente ao
atesto da nota fiscal.

13.2 A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condigdes de uso, sem qualquer 6nus ou custo adicional para o Contratante.

13.3 A garantia abrange a realizagdo da manutengao corretiva dos bens pelo préprio Contratado, ou,
se for o caso, por meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
especificas.

13.4 Entende-se por manutencéo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituicdo de pecas, a realizacdo de ajustes, reparos e corre¢des
necessarias.

13.5 As pecgas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverao ser
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padroes de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das pecgas utilizadas na fabricagdo do equipamento.

13.6 Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparagdo ou substituicdo dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados a partir da data de
retirada do produto das dependéncias da Administragdo pelo Contratado ou pela assisténcia técnica
autorizada.
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13.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma Unica
vez, por igual periodo, mediante solicitagdo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

13.8 Na hipdtese do subitem acima, o Contratado devera disponibilizar equipamento equivalente, de
especificagdo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizagdo em carater provisorio pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execugéo dos
reparos.

13.9 Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitagao do Contratante
ou a apresentagao de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicdo do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

13.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de
responsabilidade do Contratado.

13.11 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condi¢des, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.

14. SANGCOES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infragbes sujeitam-se as sang¢des administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.° 10.086,
de 17 de janeiro 2022, sem prejuizo de eventuais implicagdes penais nos termos do que prevé o
Capitulo II-B do Titulo XI do Cédigo Penal.

14.2. A multa ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variagoes:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infragbes previstas no art. 195, do Decreto Estadual
10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infragdes previstas no art. 196, do Decreto Estadual
10.086/2022;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infragbes previstas no art. 197, do Decreto Estadual
10.086/2022;

14.3. O calculo da multa sera justificado e levara em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto
Estadual 10.086/2022.

14.4. A multa podera ser descontada do pagamento devido pela Administracdo Publica estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administracao retera o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.41. A retencdo de pagamento de outros contratos, pela Administracdo Publica, no periodo
compreendido entre a decisao final que impds a multa e seu adimplemento, suspende a fluéncia de
prazo para a Administragédo, ndo importando em mora, nem gera compensacao financeira.

14.5. Multa de mora diaria de até 0,3% (trés décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora sera convertida em compensatéria, aplicando-se, no mais, o
disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicagdo das sangdes seguira o disposto no Capitulo XVI, do Titulo I, do
Decreto n.° 10.086, de 2022. e na Lei n.° 20.656, de 2021.

14.7 Nos casos nao previstos no instrumento convocatério, inclusive sobre o procedimento de
aplicacdo das sancdes administrativas, deverdo ser observadas as disposicbes da Lei Federal n.°
14.133, de 2021 e no Decreto n.° 10.086, de 2022.

14.8 Sem prejuizo das sangbes previstas nos itens anteriores, a responsabilizagdo administrativa e
civil de pessoas juridicas pela pratica de atos contra a Administragéo Publica, nacional ou estrangeira,
na participagao da presente licitagdo e nos contratos ou vinculos derivados, também se dara na forma
prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no &mbito do Estado do Parana.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serédo transcritas no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana (CFPR) do Sistema GMS.
14.10 As multas previstas neste edital poderdo ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administragéo Publica estadual.
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15. CASOS DE EXTINGAO:

15.1 O presente instrumento podera ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administragédo, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua propria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediagdo ou por comité
de resolugao de disputas, desde que haja interesse da Administragao; ou

15.1.3 por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou compromisso arbitral, ou
por decisao judicial.

15.2 No caso de rescisdo consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicara sua
intengao a outra, por escrito.

15.3 Os casos de extingdo contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditério e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde ja, reconhece todos os direitos da Administragao Publica, em caso de
extingdo administrativa por inexecugéao total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAGOES CONTRATUAIS, ACRESCIMOS E SUPRESSOES:

16.1 Este contrato podera ser alterado em qualquer das hipoteses previstas nos artigos 124 e 125 da
Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alteragbes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢cdes contratuais,
acréscimos ou supressodes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas compras.

16.2 E admissivel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusdo, cisdo ou
incorporagéo do Contratado com outra pessoa juridica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagao exigidos na licitagéo
original;

b) sejam mantidas as demais clausulas e condi¢des do contrato; e

¢) nado haja prejuizo a execugao do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da Administragéo a
continuidade do contrato.

16.3 A substituicdo de consorciado devera ser expressamente autorizada pelo 6rgdo ou entidade
contratante e condicionada a comprovagéo de que a nova empresa do consdrcio possui, no minimo,
0s mesmos quantitativos para efeito de habilitagdo técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificagdo econdmico-financeira apresentados pela empresa substituida para fins de habilitagado do
consorcio no processo licitatério que originou o contrato.

16.4 As alteragdes previstas nesta clausula serdo formalizadas por meio de formalizagao de termo
aditivo ao contrato.

16.5 Nao sera admitida a subcontratagdo do fornecimento.

16.6 Concluida a instrucdo do requerimento de reequilibrio econémico-financeiro, a Administracao
tera o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogagcdo motivada por igual periodo

17. DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condigdo de operadora, comprometem-se a proteger
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensaveis ao proprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, sera realizado mediante prévia e fundamentada aprovagdo do
CONTRATANTE, observados os principios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderdo ser utilizados no fornecimento dos
BENS especificados neste contrato, e em hipétese alguma poderdo ser utilizados para outros fins,
observadas as diretrizes e instrugdes transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que 0 CONTRATADO realizar serdo mantidos em
condigdes de rastreabilidade e de prova eletrénica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado devera apresentar evidéncias e garantias suficientes de que aplica adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de seguranga, para a prote¢cdo dos dados pessoais,
segundo a legislagao e o disposto nesta Clausula;
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17.6 o Contratado dara conhecimento formal aos seus empregados das obrigacdes e condigdes
acordadas nesta Clausula, inclusive no tocante a Politica de Privacidade do CONTRATANTE, cujos
principios e regras deverao ser aplicados a coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, as bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicara para 0 CONTRATADO e para seus
prepostos — devida e formalmente instruidos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no
curso do presente contrato e apds o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO mantera contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de qualquer incidente que
implique violagao ou risco de violagao de dados pessoais, para que este possa adotar as providéncias
devidas, na hipétese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA
podera ser provocada a preencher um relatério de impacto a protegao de dados pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violagdo da seguranca
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurancga previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos nao autorizados e de situagdes acidentais ou ilicitas de
destruigao, perda, alteragdo, comunicag¢ao ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito.
17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas,
deverdao firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo
cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Clausula.

17.12 As informagdes sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo
a sua finalidade, previsdo legal, formas de execugdo e prazo de armazenamento, deverdo ser
publicadas na forma do § 1° do art. 10 do Decreto Estadual n.° 6.474, de 2020.

17.13 As manifestagdes do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de
dados pessoais com base neste contrato serdo atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto
Estadual n.° 6.474, de 2020.

17.14 O CONTRATANTE podera, a qualquer tempo, requisitar informagbes acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspec¢des e auditorias, inclusive por meio de
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigagbes aplicaveis;

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependera de
autorizagédo prévia do CONTRATANTE, hipétese em que o SUBCONTRATADO ficara sujeita aos
mesmos limites impostos ao CONTRATADO.

17.16 Encerrada a vigéncia do contrato ou ndo havendo mais necessidade de utilizacdo dos dados
pessoais, sejam eles sensiveis ou ndo, o Contratado providenciara o descarte ou devolugéo, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as copias existentes, atendido o principio da
seguranca.

17.17 As duvidas decorrentes da aplicagdo da LGPD serdo objeto de consulta por parte do
encarregado do CONTRATANTE a Controladoria-Geral do Estado, que podera consultar a
Procuradoria-Geral do Estado em caso de duvida juridica devidamente fundamentada.

18. DISPOSIGOES GERAIS:

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitagdo e seus anexos e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitagao.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 10.086, de 2022 e
demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislacao
aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviara o resumo deste contrato a publicagdo no Diario Oficial do Estado do
Parana e no sitio eletrénico oficial da instituicdo, sem prejuizo de disponibilizagdo da integra do
contrato no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e no sistema GMS.

18.4 As questbes decorrentes da execugdo deste instrumento, que ndo possam ser dirimidas
administrativamente, serdo processadas e julgadas na Justica Estadual, no Foro Central da Comarca
da Regido de Paranavai — PR, com excluséo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas

1 — Nome:

2 — Nome:
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAGAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX,
DECLARA, para os fins dispostos no Pregao Eletrdnico n.° 91571/2026 sob as penas da Lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3° da Lei Complementar n°® 123,
de 14/12/2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme paragrafo 1° do artigo 18-A da Lei
Complementar n® 123, de 14/12/2006, com redagao dada pela Lei Complementar n® 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n® 11488/2007.
DECLARA ainda:

1. Que a empresa esta excluida das vedagdes constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que néao extrapolou a receita bruta maxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno

porte, de que trata o art. 3° Il da Lei Complementar n° 123, de 2006, em relagdo aos valores dos
contratos celebrados com a Administracdo Publica no ano-calendario de realizacédo da licitacao.

Local e data

Representante Legal
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ANEXO IX

DECLARAGAO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX e do CPF n.°® XXXXXXXX,
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de
licitagdo e que possui as condigdes de habilitagdo previstas no edital, bem como tem ciéncia de que:

1. Como condi¢do para participar desta licitacdo e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve
fornecer para a Administragdo Publica diversos dados pessoais, entre eles:

1.1 aqueles inerentes a documentos de identificagao;

1.2 referentes a participagbes societarias;

1.3 informacdes inseridas em contratos sociais;

1.4. enderecos fisicos e eletrénicos;

1.5 estado civil;

1.6 eventuais informagdes sobre cénjuges;

1.7 relagbes de parentesco;

1.8 numero de telefone;

1.9 san¢des administrativas que esteja cumprindo perante a Administragéo Publica;

1.10 informacdes sobre eventuais condenagdes no plano criminal ou por improbidade administrativa;
dentre outros necessérios a contratago.

2. Essas informagdes constarao do processo administrativo e serao objeto de tratamento por parte da
Administracédo Publica.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratagdo se presume valido,
legitimo e, portanto, juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal
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	2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
	2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

	2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável.
	2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas no edital.
	2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

	3 PROPOSTA INICIAL
	3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas:
	3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;
	3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.

	3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos neste edital.
	3.2.1 a proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).

	3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003- CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.
	3.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.

	3.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	3.5 O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital

	4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	4.1.1 Valor global para o lote;
	4.1.2 Marca;
	4.1.3 Fabricante;
	4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

	4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
	4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
	4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. O estabelecimento de um prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias para as propostas dos licitantes se faz necessário pelos seguintes motivos:
	i) Estabilidade de preços: O mercado dos produtos objeto deste edital é caracterizado por flutuações nos preços, que podem ser influenciadas por fatores como mudanças nas políticas fiscais, variações cambiais e condições econômicas gerais. Ao estabelecer um prazo de validade mínimo de 90 dias, garante-se uma maior estabilidade nos preços cotados pelos licitantes, evitando que sejam afetados por oscilações abruptas e permitindo uma comparação adequada das propostas.
	ii) Análise e avaliação adequadas: O prazo de 90 dias proporciona à entidade contratante um período suficiente para analisar e avaliar as propostas recebidas com cuidado e precisão. Isso é particularmente relevante no caso de aquisições desses tipos de produtos, uma vez que essas transações envolvem um alto investimento financeiro e requerem uma avaliação minuciosa de fatores como qualidade, prazos de entrega e condições de garantia.
	iii) Planejamento orçamentário: O estabelecimento de um prazo de validade mínimo de 90 dias permite que a entidade contratante tenha tempo hábil para considerar as propostas dentro do contexto do seu planejamento orçamentário. Isso facilita a programação financeira, uma vez que a aquisição desses produtos envolve recursos substanciais e a definição de um prazo adequado possibilita uma análise mais precisa da viabilidade financeira do projeto.
	iv) Segurança para os licitantes: Ao estipular um prazo de validade mínimo, proporciona-se segurança aos licitantes, pois assim as empresas têm a garantia de que suas propostas serão consideradas durante um período significativo. Isso incentiva uma maior participação de empresas interessadas, uma vez que sabem que suas ofertas serão levadas em consideração com tempo suficiente para a análise e a tomada de decisão
	v) Redução de retrabalho e custos: O estabelecimento de um prazo de validade mínimo de 90 dias reduz a necessidade de reiniciar o processo de licitação ou solicitar a renovação das propostas, minimizando o retrabalho e os custos associados a essas ações. Isso economiza tempo e recursos tanto para a entidade contratante quanto para os licitantes, tornando o processo licitatório mais eficiente e evitando interrupções desnecessárias.
	4.6 Diante dos argumentos apresentados, fica estabelecida a importância de estabelecer um prazo de validade mínimo de 90 (noventa) dias para as propostas dos licitantes. Essa medida proporcionará estabilidade de preços, permitirá uma análise adequada das propostas, facilitará o planejamento orçamentário, dará segurança aos licitantes e contribuirá para a redução de retrabalho e custos.
	4.7 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital

	5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores.
	5.2.1 Exige-se que as propostas contenham:
	5.2.1.1 Marca;
	5.2.1.2 Fabricante;
	5.2.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

	5.2.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
	5.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	5.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

	5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
	5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições Específicas deste Edital.

	5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).
	5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
	5.10 O pregoeiro encerrará o tempo normal de disputa mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente, a partir do qual correrá prazo de até trinta minutos (tempo randômico) para o encerramento da recepção de lances
	5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	5.13 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
	5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
	5.15 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
	5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	5.17 Em todos os lotes, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte e caso o lote permita, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006.
	5.18 Nessas condições, caso as configurações do lote permitam, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	5.19 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
	5.20 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
	5.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
	5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	5.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
	5.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
	5.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
	5.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	5.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
	5.25.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.25.2.

	5.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

	6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086, de 2022.
	6.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s) ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
	6.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

	6.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
	6.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
	6.5 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de não aceitação da proposta.
	6.5.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	6.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
	6.5.3 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o Email para a avaliação dos produtos por meio de catálogo técnico que apresente todas as especificações técnicas do produto, cuja análise será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
	6.5.3.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
	6.5.3.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
	6.5.3.2.1 Itens: especificações técnicas, garantia, desempenho, segurança, entre outros requisitos estabelecidos.

	6.5.3.3 No caso de não haver entrega do catálogo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de catálogo com produtos fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
	6.5.3.4 Se o(s) catálogo(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) catálogo(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
	6.5.3.5 Os exemplares e/ou catálogos colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
	6.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, caso os catálogos sejam entregues fisicamente, eles deverão ser recolhidos pelos licitantes no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual poderão ser descartados pela Administração, sem direito a ressarcimento.
	6.5.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.


	6.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	6.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
	6.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
	6.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
	6.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

	6.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
	6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

	7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo(a) Pregoeiro(a).
	7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de sistema eletrônico.
	7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
	7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
	7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
	7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
	7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.

	8 DESCRITIVO DA PROPOSTA
	8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.
	8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.
	8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3) deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal.
	8.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 3.3, e que participar da licitação com o preço desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no edital, o pregoeiro desclassificará a proposta.

	8.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.
	8.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

	8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo III.

	9 OS RECURSOS
	9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa de antecede a adjudicação.
	9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil.
	9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.

	9.2 A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.
	9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) Pregoeiro(a).
	9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E- Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br.
	9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

	10 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta e a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) Pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
	10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um lote.

	11 CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
	11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.
	11.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da ordem de fornecimento, o adjudicatário deverá estar credenciado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – CAUFPR, mantendo as condições de habilitação exigidas na licitação, para a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
	11.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao Cadastro Informativo Estadual – Cadin Estadual, haja vista a vedação contida no art. 3º, inc. I, da Lei Estadual nº 18.466, de 2015.
	11.4 11.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta-corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas na mesma norma.
	11.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e do Decreto n.º 10.086/2022, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.
	11.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.
	11.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

	11.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.
	11.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa Contratada não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
	11.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

	12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	12.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
	12.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:
	12.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto Estadual 10.086/2022.
	12.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.
	12.4.1 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

	12.5 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.
	12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto n.º 10.086, de 2022. e na Lei n.º 20.656, de 2021.
	12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 10.086, de 2022.
	12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.
	12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR).

	13 DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
	13.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
	13.3 É facultado ao pregoeiro a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
	13.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
	13.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
	13.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
	13.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O pregoeiro, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
	13.8 O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.
	13.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
	13.10 O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera administrativa.

	1 DO OBJETO
	1.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	1.2 DO FORNECIMENTO
	1.2.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento (OF), em local indicado pela Unespar, dentro do Estado do Paraná (Anexo VI).
	1.2.2 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas neste Edital.
	1.2.3 Constatando que o produto recebido, não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a, a efetuar a troca dentro do menor prazo possível.
	1.2.4 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do produto recusado, a contratante procederá a abertura para apuração de responsabilidades, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo para apuração de responsabilidade, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 15.608/2007 e alterações, bem como para aplicação das penalidades previstas neste Edital.
	1.2.5 No caso específico dos equipamentos, a Contratante devolverá o item ou unidade que não for aceito em razão de defeito ou que não estiver de acordo com a proposta, tendo o Contratado o prazo de até 30 (trinta) dias para substituí-lo.


	2 DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
	3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
	4 PESQUISA DE PREÇOS
	5 PARCELAMENTO DO OBJETO
	6 SUSTENTABILIDADE
	7 CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
	8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
	9 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
	9.1 Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias no endereço indicado, contados a partir da emissão e envio da ordem de compra.
	9.2 A empresa contratada será responsável pelo transporte e entrega e fornecimento do produto, desde a sua origem, sem quaisquer complementos nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete, ressaltando-se que a distância entre a origem, não será motivo justo para atrasos na entrega.
	9.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem qualquer ônus para a UNESPAR.
	9.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

	9.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

	10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
	10.1 São obrigações do fornecedor:
	10.1.1 efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão descrições dos produtos fornecidos;
	10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios, incluindo ocultos, e danos decorrentes da má execução do fornecimento dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);
	10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, os produtos que apresentem avarias ou defeitos de fábrica ou decorrentes de problemas no transporte da empresa contratada;
	10.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante o fornecimento dos produtos, e manter comunicação com representante da Administração Pública (UNESPAR) para a gestão do mesmo;
	10.1.6 manter durante toda a execução do fornecimento dos produtos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;
	10.1.7 manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;
	10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do fornecimento dos produtos à UNESPAR;
	10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando houver:
	10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
	10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de fornecimento ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do fornecimento dos produtos, por ordem e no interesse da Administração;
	10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas neste Termo, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021;


	10.2 São obrigações da Contratante:
	10.2.1 receber os produtos no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
	10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com as especificações presentes neste Termo de Referência e os termos de sua proposta;
	10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido, com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	10.2.4 comunicar ao representante do fornecedor, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos produtos, fixando prazo para a sua correção;
	10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de comissão ou de servidores especialmente designados;
	10.2.6 efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
	10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo fornecedor, no que couber;
	10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do fornecimento dos produtos, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do fornecimento acordado;
	10.2.9 ressarcir o fornecedor, nos casos de extinção de acordo por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e efetuar os pagamentos devidos pelos produtos até a data de execução e pelo custo de eventual desmobilização;
	10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
	10.2.11 prestar as informações e responder os questionamentos que venham a ser solicitados pela empresa Contratada.


	11 FORMA DE PAGAMENTO
	11.1 O pagamento dos produtos deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do fornecedor em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
	11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal ou no fornecimento dos produtos.
	11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente junto à instituição financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.º 4.505, de 2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.

	11.3 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da fatura apresentada.
	11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

	12 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
	12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos adquiridos por meio de compra direta, conforme disciplinado em lei.
	12.2 Prova de atendimento aos requisitos de regularidade nas receitas estadual e federal e em outros órgãos e agências públicas reguladoras previstos na lei.

	13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
	13.1 É admissível a continuidade do fornecimento dos produtos quando houver fusão, cisão ou incorporação do fornecedor com outra pessoa jurídica, desde que:

	14 SUBCONTRATAÇÃO
	14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do fornecimento dos produtos, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

	15 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

	16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	16.1 O proponente e o fornecedor que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

	17 DECRETO ESTADUAL N.º 10.086, de 2022.
	17.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram a regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 10.086, de 2022 e as orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Paraná.

	1 O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no presente edital:
	1.1 Todos os licitantes deverão estar registrados no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes. A documentação de habilitação referida neste Capítulo do Título II da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 poderá ser:
	1.1.1 No caso do item b deverá ser anexada aos autos a motivação visando demonstrar a adequação para a dispensa total ou parcial de documentos de habilitação, considerando que tal opção poderá impactar na aferição da aptidão dos futuros licitantes.

	1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.
	1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
	Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
	1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
	1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:
	1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
	1.4.1.2 certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
	1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
	1.4.1.3.1 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

	1.4.1.4 a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE) e, resultantes da aplicação das fórmulas:
	1.4.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP), deverão apresentar os seguintes resultados:
	1.4.1.6 As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado.
	1.4.1.7 As empresas deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação ou item pertinente, conforme dispõe o art. 69, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante apresentação dos demonstrativos contábeis exigíveis no item 1.4.1.1 deste edital.
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